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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

I M ^ O 

MENSAGEM N 0 7.182 DE 23 DE FEVEREIRO 

Senhor Presidente, 

Encaminho à consideração dessa ^Augusta Assembléia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e 
pretendida aprovação, atendidos os, dispositivos que disciplinam o processo 
legislativo, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei N0 13.875, de 
07 de fevereiro de 2007. 

A propositura tem por finalidade modificar o Art. 11 da Lei N 0 

13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre as competências do 
Gabinete do Governador - GABGOV, passando a ter a seguinte redação: 
"Art.11. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência imediata e 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao 
trato de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas 
atribuições e prerrogativas, como também na área política e parlamentar; o 
agendamento e coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou 
atividades determinadas pelo Chefe do Poder Executivo; o assessoramento e 

' coordenação das relações internacionais; a assistência ao Chefe do Poder 
Executivo, mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e 
de cerimonial público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e 
eventos análogos; a promoção da coordenação e articulação política entre os 
órgãos da Administração Pública Estadual e destes com os municípios e a 
sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos do Poder Público; 

. a coordenação das políticas transversais, relacionadas à juventude, ás 
mulheres, aos idosos, às pessoas com deficiência, à promoção da igualdade 
racial e a outras políticas que venham a.ser definidas pelo Chefe do Poder. 
Executivo; a gestão da documentação recebida e expedida, a transmissão e 
controle da execução das ordens e determinações emanadas do Chefe do 
Poder Executivo; o assessoramento especial na celebração de contratos e 
convénios; a gestão e provimento dos recursos necessários que assegurem-as 
condições adequadas de funcionamento da Residência Oficial e do Gabinete 
do Governador e à recepção de autoridades-, à realização, de reuniões, eventos 
de trabalho ou sociais; o apoio e os recursos necessários ao desenvolvimento 
de ações relacionadas às políticas sociais coordenadas pelo Gabinete do 
Governador". 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
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Ressa^sequ^pa^odesempenhoe^vodesoasat^^ 
aoreso^as das novas compe^ooiasaes^o^aa^ não se ^ 
sendo necessãno a reestn^açãoorganizaoional com a cnação de novos 
cargos. Aprovada a nova escora, serã possível a implantação das 
Coordenadorias voltadas ^para as Politicas Transversais, q^e priorizam 
segmentos sociais de fundamental importância para este Governo. Espera-se 
impiantar a c^rto p̂ azo a Coordenadona de Politicas para a l^lher; 
Coordenadoria de Politicas Póblicãs para os Idosos e as Pessoas com 
Oeficiência -Ceará Acessível; Coordenadoria de Politicas Públicas para a 
Promoção da Igualdade Racial; Coordenadona de Politicas Públicas de 
Juventode ;̂ reestruturar as unidades orgânicas de assessoramento 
^Assessoria jurídica; Assessoria de Oesenvolvimento Institucional; Assessoria 
do Gabinete; Assessoria para Assontos Internacionais; Assessoria de Relações 
Institucionais; Oovidoria^ bem assim a Coordenadoria de Cerimonial; â  
Coordenadoria Administrativo-PInanceiraeaCoorden^doria deTecnologia da 
Informação. 

^importante esclarecer qoe,no caso da priorização das Politicas 
da Joventode, foi cnada, na reforma administrativa de fevereiro de 2007, Lei 
n^3.875, a Assessoria de Articulação de Politicas para Juventude, dadaa 
importãnciaqueoatoal Governo destinaaeste tema,retirando-a da extinta 
Secretariade EsporteeJoventodeeintègrando-a ao Gabinete do Governador. 
Isto possibilitou melbores condições para tomar decisões politicaséconstroira 
intersetorialidade Împortante para o bom desenvolvimento das politicas 
sociais^,qoe tem como objetivo priorizar este segmento socialeobservá-lo 
dentro da estrotura^da gestão integrada das politicas públicas, concretizadas 
nas açõeseprojetos em desenvo^vimento.No decorrer dos dois pnmeiros anos 
de governo, as fonções dessa assessoria foram ampliadas, com articolação, 
gerenciamento e execução de ações, programas e projetos, como a 
implantação do Promovem Orbano, contemplando inicialmente 3.000 jovens de 
18a2^ , e visãndoãelevaçãodaescolaridade correspondente aoEnsino 
Pundamental, com qualificação profissional e participação cidadã. Neste 
sentidó,também se encontra em fase de implantação,em3gmonicipios,o^ 
Promovem Campo ^ Saberes da Terra, contemplando 2.300 jovens 
agricultores familiares de18a20anoseobjetivandoaconclosão do Ensino 
Eondamental,com qualificação socialéprofissional.Esseáom dos exemplos 
qoe jostificamareestrotoração da Assessona da Joventude,qoe passaaser 
uma coordenadoria com melbores condições de trabalboedearticolação na 
Capitaleno Interior. 

Ootro tema qoe consta na paota de prioridadesáaPromoção da 
IgoaldadeRacial.Por isso,estã sendo propostaacriação da Coordenadoria de 
Politicas Públicas para a Promoção da Igoaldade Racial, a qõal será 
estrotorada com a finalidade de priorizar as ações desenvolvidas para 
promoveraredução das desigoaldadeseproteger os direitos de Indivldoose 
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grupos rac^s e ét^oos a ^ d o s por disor^oação e demais formas de 
ioteierã^a, com ênfase na popoiação negra; acompanhar, coordenar, 
monitorar e articoiarpoiiticas dediferentessecretarias, e ootros órgãosde 
governo para que seja pròmovidaaigoaldaderaciai,bem comoafo^muiação 
de novas poéticas envolvendo ootros órgãos do Governo federaLOobjetivoê 
articoiar, promover e acompanhar a execoção de diversos programas de 
cooperação com organismos públicos e privados, estaduais, nacionais e 
internacionais,tomando como refe^ênciaaSecretaria racionai de Promoção 
da igoaldade Racial,vincuiadaãPresidênçia da República. 

Rara zela^eassegorar os direitos da molher,estã sendo proposta 
aimplantação da Coordenadoria de Politicas paraa^lolher,que,dentre outros 
objetivos,visa fortalecer as iniciativas existentes,proporeacompanhar,nas 
diversas secretarias e nos moniclpios, a implementação das politicas de 
proteçãoevalorização da mulher,com ênfase no combateaviolência contraa 
molher e ã violência doméstica, articolandoDse com a sociedade civil 
organizadaeórgãosdoPoder Público. 

Ciente de qoe, na contemporaneidade, o envelhecimento 
populacional ê om fato indiscotivel no contexto brasileiro, as projeções 
estatísticas evidenciam essa realidade. No caso mais específico do Èstado do 
Cearã, essa transformação etãria, dos dados populacionais, também não foge 
ãregra.Gatoal Governo compreende qoeêimperativoaprimorarabase de 
conhecimento sobrearealidade da pessoa idosa no Estado, evoluindo-se para 
a concepção de politicas, programas, projetos, cujas referências possam 
convergir para a eficiência, eficãcia e efetividade noalcance dos objetivos 
voltados para garantia dos direitos da pessoa idosa. 

Gotro tema qoe estã inserido na lista de prioridades, dada soa 
relevância, ê o qoe trata das pessoas com deficiências, o ^ual, além de 
desafiador, não permite maisaosgovernantesadiaroenfrentamentodas 
qoestões relacionadas ã acessibilidade, à inclosão dessas pessoas no 
mercado de trabalho,eacima de todo, ãgarantia de seus direitos, adotando 
politicas qoe combatamadiscriminaçãoeos preconceitos.Comopropõsito de 
soperardificuldadeseatuar conjuntamente com os órgãos do Poder Executivo 
qoe execotam essas politicas,comasociedade civil organizadaecomoPoder 

^Público, estã sendo proposta, na nova estrotora do GABGGVa Coordenadoria 
de Politicas Públicas para os Idososeas Pessoas com Oeficiência-Cearã 
Acessível. 

Estaêoma sintese dos principais desafiosaserem enfrentados 
pelo Gabinete do Governador,alêm da melhona continua de suas atividades,a 
fim de concretizar as politicas públicas intersetoriaiselutar sempre por orna 
sociedade mais josta, com melhores condições de vida para todos em nosso 
Estado 

^ 
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Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento; de modo a 
colocá-la em tramitação sob o regime de urgência, dado o seu relevante 
interesse. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 23 de fevprpiro de 2010. 

GOVERNAD 
Gomes 

ESTADO DO CEA 
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PROJETO DE LEI 

ALTERA O ART. 11 DA LEI N 0 13.875, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÂ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 
* 

Art. 1 o O Art. 11 da Lei n 0 13.875, de 7 de fevereiro'de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência 
imediata e assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, 
notadamente quanto ao trato de questões, providências e 
iniciativas atinentes ào desempenho de suas atribuições e 
prerrogativas, como também na área política e parlamentar; o 
agendamento e coordenação de audiências e quaisquer outras 
missões ou atividades determinadas pelo Chefe do Poder 
Executivo; o assessoramento e coordenação das relações 
internacionais; a assistência ao 'Chefe do Poder Executivo, 
mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares 
e de cerimonial público; a recepção a autoridades e pêssoap em 
visita oficial e eventos análogos; a promoção da coordenação e 
articulação política entre os órgãos da Administração Pública 
Estadual e "destes com os municípios e a sociedade civil 
organizada, bem como com todos os órgãos do Poder Público 
Federal, Estadual e Municipal; a coordenação das políticas 
transversais, relacionadas à juventude, às mulheres, aos idosos, 
às pessoas com deficiência, à promoção da igualdade racial é a 
outras políticas que venham a ser definidas pelo Chefe do Poder 
Executivo; a gestão da documentação recebida e expedida, a 
transmissão e controle da execução das ordens e determinações 
emanadas do "Chefe do Poder Executivo; o assessoramento 
especial na celebração de contratos e convénios; a gestão e 
provimento dos recursos necessários ' que assegurem as 
condições adequadas de funcionamento da Residência Oficial e 
do Gabinete do Governador e à recepção de autoridades, à 
realização de reuniões, eventos de trabalho ou sociais; o apoio e 
os recursos necessários ao desenvolvimento de ações 
relacionadas às políticas sociais coordenadas pelo Gabinete dó 
Governador". 
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Art. 2 o O Conselho Estadual cie Segurança Pública, criado pela 
Lei n012.120, de 24 de julho de 1993, regulamentado pelo Decreto n0 23.140, 
de 04 de abril dé 1994, vinculado diretamente ao Gabinete do Governador, 
integra sua estrutura organizacional básica e setorial. 

Art. 3o O Conselho Estadual da Juventude, criado pelo Art. 50 da 
Lei n0 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, como objetivo de elaborar, planejar e 
implementarias políticas voltadas para a juventude; monitorar e avaliar a 
execução das politicas de juventude; promover a articulação interinstitucional 
nos âmbitos federal, estadual e municipal, fica vinculado diretamente ao 
Gabinete do Governador e'passa a integrar sua estrutura organizacional 
básica e setorial. 

Art. 4 o O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher (CCDM), 
criado pela Lei n 0 11.170, de 2 de abril de 1986, vinculado à Secretaria da 
Justiça e Cidadania do Estado do Ceará (Sejus), passa a ser vinculado 
diretamente ao Gabinete, do Governador e a integrar sua estrutura 
organizacional básica e setorial. 

• 

/ • 1 . • 
Art. 5o Ficam criados 51 (cinquenta e um) Cargos dè Direção e 

Assessoramento Superior, de provimento em comissão, sendo 07 (sete) de 
símbolo DNS-2, 26 (vinte e seis) de símbolo DNS-3 e 18 (dezoito) de símbolo 
bAS-1. ' 

Parágrafo Único. Os cargos a que se refere o caput deste artigo 
serão consolidados por Decreto, no Quadro Geral de Cargos de Direção e 
Assessoramento Superior da Administração Direta do Poder Executivo 
Estadual. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 'de de 2010. 

CiHTerpéira Gomes 
GOVERNAÒQEMX) ESTADO DO CEAI 

• / 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA N-aiai /2010 

Encaminhe-se à Procuradoria, . 

Comissão de Justiça, em / O'^ /20Í0 

C >ep Utado DR. Sarto 
Présidente da CCJR. 
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PARECER N 0 . LO.052/10 

Mensagem n 0. 7.182 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

' através da Mensagem n0 7.182, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de 

Lei, que "Altera o arL 11 da Lei n0. 13.875, de 7 defevereiro de 2007, e 

dá outras providências." 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta 

assevera que: 

"i4 propositura tem por finalidade modificar o Art. 11 da Lei N0 

13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre as competências do 
Gabinete do Governador - GABGOV, passando a ter a seguinte redação: 
"Art.l 1. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência imediata e 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto 
ao trato de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de 
suas atribuições e prerrogativas, como também na área política e 
parlamentar; o agendamento e coordenação de audiências e quaisquer 
outras missões ou atividades determinadas pelo Chefe do Poder Executivo; 
o assessoramento e coordenação das relações internacionais; a assistência 
ao Chefe do Poder Executivo, mediante o planejamento e a execução dos 
serviços protocolares e de cerimonial público; a recepção a autoridades e 
pessoas em visita oficial e eventos análogos; a promoção da coordenação e 
articulação politica entre os órgãos da Administração Pública Estadual e 
destes.com os municipios e a sociedade civil organizada, bem como com 
todos os órgãos do Poder' Público; a coordenação das politicas 
transversais, relacionadas à juventude, às mulheres, aos idosos, às pessoas 
com deficiência, à promoção da igualdade racial e a outras políticas que 
venham a ser definidas pelo Chefe] do Poder Executivo; a gestão da 
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documentação recebida e expedida, a transmissão e controle da execução 
das ordens e determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo; o 
assessoramento especial na celebração de contratos e convénios; a gestão e 
provimento dos recursos necessários que assegurem as condições 
adequadas de funcionamento da Residência Oficial e do Gabinete do 
Governador e à recepção de autoridades, à realização de reuniões, eventos 
de trabalho ou sociais; o apoio e os recursos necessários ao 
desenvolvimento de ações relacionadas às políticas sociais coordenadas 
pelo Gabinete do Governador". 

Ressalte-se que, para o desempenho efetivo de suas atividades, 
acrescidas das novas competências a estrutura atual não se revela 
adequada, sendo necessário a reestruturação organizacional com a criação 
de novos cargos. Aprovada a nova estrutura, será possível a implantação 
das Coordenadorias voltadas para as Políticas Transversais, que priorizam 
segmentos sociais de fundamental importância para este Governo. Espera-
se implantar a curto prazo a Coordenadoria de Politicas para a Mulher; 
Coordenadoria de Políticas Públicas para os Idosos e as Pessoas com 
Deficiência - Ceará Acessível; Coordenadoria de Políticas Públicas para a 
Promoção da Igualdade Racial; Coordenadoria de Políticas Públicas de 
Juventude); reestruturar as unidades orgânicas de assessoramento 
(Assessoria Jurídica; Assessoria de Desenvolvimento Institucional; 
Assessoria dd Gabinete; Assessoria para Assuntos Internacionais; 
Assessoria de Relações Institucionais; Ouvidoria), bem assim a 
Coordenadoria de Cèrimonial; a Coordenadoria Administrativo-Financeira 
e a Coordenadoria de Tecnologia da Informação. 

E importante esclarecer que, no caso da priorização das Politicas 
da Juventude, foi criada, na reforma administrativa de fevereiro de 2007, 
Lei n°13.875, a Assessoria de Articulação' de Políticas para Juventude, 
dada a importância que o atual Governo destina a este tema, retirando-a da 
extinta Secretaria de Esporte e Juventude e integrando-a ao Gabinete do 
Governador. Isto possibilitou melhores condições para tomar decisões 
politicas e construir a intersetorialidade (importante para o bom 
desenvolvimento das politicas sociais), que tem como objetivo priorizar este 
segmento social e observá-lo dentro da estrutura da gestão integrada das 
políticas públicas, concretizadas nas ações e projetos em desenvolvimento. 
No decorrer dos dois primeiros anos de governo, as funções dessa 
assessoria foram ampliadas, com articulação, gerenciamento e execução de 
açoes, programas e projetos, como a implantação do ProJovem Urbano, 
contemplando inicialmente 3 000 jovens de 18 a 29, e visando à elevação 
da escolaridade correspondente ao Ensifio Fundamental, com qualificação 
profissional e participação cidadã. Nefâ |?e/7/ú/o, também se encontra em 
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fase de implantação, em 39 municípios, o ProJovem Campo - Saberes da 
Terra, contemplando 2.300jovens agricultores familiares de 18 a 29 anos e 
objetivando a conclusão do Ensino Fundamental, com qualificação social e 
profissional. JLsse é um dos exemplos que justificam a reestruturação da 
Assessoria da Juventude, que passa a ser uma coordenadoria com melhores 
condições de trabalho e de articulação na Capital e no Interior. 

Outro tema que consta na pauta de prioridades é a Promoção da 
Igualdade Racial. Por isso, está sendo proposta a criação da 
Coordenadoria de Políticas Públicas para a Promoção da Igualdade 
Racial, a qual será estruturada com a finalidade de priorizar as ações 
desenvolvidas para promover a redução das desigualdades e proteger os 
direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos afetados por discriminação 
e demais formas de intolerância, :com ênfase na população negra; 
acompanhar, coordenar, monitorar e articular políticas de diferentes 
secretarias, e outros órgãos de governo para que seja promovida a 
igualdade racial, bem como a formulação de novas politicas envolvendo 
outros órgãos do Governo federal. O objetivo é articular, promover e 
acompanhar a execução de diversos programas de cooperação, com 
organismos públicos e privados, estaduais, nacionais e internacionais, 
tomando como referência a Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial, vinculada à Presidência da República. 

Para zelar e assegurar os direitos da mulher, está sendo proposta a 
' implantação da Coordenadoria de Politicas para a Mulher, que, dentre 

outros objetivos, visa fortalecer as iniciativas existentes, propor e 
acompanhar, nas diversas secretarias e nos municipios, a implementação 
das políticas de proteção e valorização da mulher, com ênfase no combate a 
violência contra a mulher e à violência doméstica, articulando-se com a 
sociedade civil organizada e órgãos do Poder Público. 

Ciente de que, na contemporaneidade, o envelhecimento 
populacional é um fato indiscutível no contexto brasileiro, as projeções 
estatísticas evidenciam essa realidade. No caso mais específico do Estado 
do Ceará, essa transformação etária, dos dados populacionais, também não 
foge à regra. O atual Governo compreende que é imperativo aprimorar a 
base de conhecimento sobre a realidade da pessoa idosa no Estado, 
evoluindo-se para a concepção'de^polmças, programas, projetos, cujas 
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referências posSam convergir para a eficiência, eficácia e efetividade no 
alcance dos objetivos voltados para garantia dos direitos da pessoa idosa. 

Outro tema que.está. inserido na lista de prioridades, dada sua 
relevância, é o que trata das pessoas com deficiências, o qual, além de 
desafiador, não permite mais aos governantes adiar o enfrentamento das 
questões relacionadas à acessibilidade, à inclusão dessas pessoas no 
mercado de trabalho, e acima de tudo, à garantia de seus direitos, 
adotando politicas que combatam a discriminação e os preconceitos. Com o 
propósito de superar dificuldades e atuar conjuntamente com os órgãos dó 
Poder fixecutivo que executam essas politicas, com a sociedade civil 
organizada e com o Poder Público, está sendo proposta, na nova estrutura 
do GABGOV a Coordenadoria de Políticas Públicas para os Idosos e as 
Pessoas com Deficiência - Ceará Acessível. 

Esta é uma síntese dos principais desafios a serem enfrentados pelo 
Gabinete do Governador, além da melhoria contínua de suas atividades, a 
fim de concretizar as políticas públicas intersetoriais e lutar sempre por 
uma sociedade mais justa, com melhores'condições de vida pára todos em 
nosso Estado." 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e 

atribuições das Secretarias e órgãos públicos dá Administração Estadual; 

bem como servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência 

privativa do -Poder . Executivo, posto • tratar-se da organização 

' administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 

60, §2°, "b", "c" e "d", da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, 

§ I o , I I , "a", "b", e V \ da Carta Política Federal. 

Neste sentido, destagd^-se o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 
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"compete ao Executivo a criação, estruturação e 

atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

pública (alínea "e" do inciso I I do § I o do art. 61 da 

Constituição Federal). À simetria há de ser observada, 

relativamente aos Estados-membros.n (ADI 1.275-4-SP -

Rei. Ministro Marco Aurélio). 

"Por entender usurpada a competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo para iniciar projeto de lei que disponha sobre 

servidores públicos, seu regime jurídico e aumento de sua 

remuneração (CF, art. 61, § I o , I I , a e c), de observância obrigatória 

pelos Estados-membros, em face, do princípio da simetria, o 

Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta 

ajuizada pelo Governador do Estado de Santa Catarina para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar estadual 

178/99, de iniciativa parlamentar, que modificou a estrutura 

organizacional do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança 

Pública estadual. Precedentes citados: ADI 3.051/MG (DJ de 28-10-

2005); ADI 2.705/DF (DJde 30-10-2003); ADI 2.742/ES (DJde 25-

3-2003); ADI 2.619/RS (DJde 5-5-2006); ADI 1.124/RN (DJde 8-4-

2005); ADI 2.988/DF (DJ de 26-3-2004); ADI 2.050/RO (DJ de 2-4-

2004); ADI 1.353/RN (DJ de 16-5-2003)." (ADI 2.029, Rei. Min. 

Ricardo Lewandowski, julgamento em 4^07, Informativo 470)" 
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Por fim, o projeto em comento guàrda fundamento 

ainda com o art. 88, inciso VI, da Constituição Estadual, abaixo 

transcrito: 

Art. 88. Compete privativamente ao 

Governador do Estado: 

( . . . ) 

VI - dispor sobre a organização e 

funcionamento do Poder Executivo e da Administração 

Estadual, na forma da LeL" 

/ 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se 

afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, 

quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

E o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 03 de março de 2010. 

Coordenador das Consultorias Técnicas 
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Requerimento N°: 440 / 

EXMO. SR. PRESIDENTE OA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA OO ESTADO DO CEARÁ 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 
Em 04 de Março de 2010 

& 

I o Secretario 

REQUER. DE ACORDO COM OS ARTS.279 E 280 DO REGIMENTO 
INTERNO. URGÊNCIA NA MENSAGEM 7.182/2010. 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em especial os Arts.279 e 280 do Regimento 
Interno, vem requerer a V.Exa. que, após consulta ao plenário, determine urgôncia na Mensagem 7.182/2010 que "ALTERA O 
ÁRT. 11 DA LEI N013.875; DE 7 DE FEVEREIRO OE 2007, E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 
Sala das Sessões, 02 de Março de 2010 
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CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.182/10 

ALTERA O ART. 11 DA LEI N 0 13.875, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o O art. 11 da Lei n0 13.875, de 7 de fevereiro de. 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência imediata e assessoramento 
direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato de questões, providências e 
iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, como também na área política 
e parlamentar; o agendamento e coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades 
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo; o assessoramento e coordenação das relações 
internacionais; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, mediante o planejamento e a execução.dos 
serviços protocolares e de cerimonial público; a recepção a autoridades e pessoas em visita ofiêial e 
eventos análogos; a promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 
Pública Estadual e destes com os municípios e a sociedade civil organizada, bem como com todos os 
órgãos do Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a coordenação das políticas transversais, 
relacionadas à juventude, às mulheres, aos idosos, às pessoas com deficiência, à promoção da 
igualdade racial e a outras políticas que venham a ser definidas pelo Chefe do Poder Executivo; a 
gestão da documentação recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e 
determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo; o assessoramento especial na celebração de 
contratos e convénios; a gestão e provimento dos recursos necessários que assegurem as condições 
adequadas de funcionamento da Residência Oficial e do Gabinete do Governador e à recepção de 
autoridades, à realização de reuniões, eventos de trabalho ou sociais; o apoio e os recursos necessários 
ao desenvolvimento de ações relacionadas às políticas sociais coordenadas pelo Gabinete do 
Governador". (NR). . 

Art. 2o O Conselho Estadual de Segurança Pública, criado pela Lei n0 12.120, de 24 de 
julho de 1993, regulamentado pelo Decreto ri0 23.140, de 4 de abril de 1994. vinculado diretamente ao 
Gabinete do Governador, integra sua estrutura organizacional básica e setorial. 

Art. 3o O Conselho Estadual de Juventude, criado pelo art. 50 da Lei n0 13.875, dè 7 de 
fevereiro de 2007, com o objetivo de elaborar, planejar e implementar as políticas voltadas para a 
juventude; monitorar e avaliar a execução das políticas de juventude; 'promover a articulação 
interinstitucional nos âmbitos federal, estadual e municipal, fica vinculado diretamente ao Gabinete do 
Governador e passa a integrar sua estrutura organizacional básica e setorial. 

Art. 4o O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher - CCDM, criado pela Lei n0 11.170, 
de 2 de abril de 1986, vinculado à Secretaria da Justiça e Cidadania do Estadó do Ceará - Sejus, passa a 
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ser vmculado diretamente ao Gabineie do Governador e a integrar sua estrutura organizacional básica e 
setorial.' 

Art. 5o Ficam criados 51 (cinquenta e um) Cargos de Direção e Assessoramento Superior, 
de provimento em comissão, sendo 7 (sete) de símbolo DNS-2, 26 (vinte e seis) de símbolo DNS-3 e 
18 (dezoito) de símbolo DAS-1. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere o caput deste artigo serão consolidados por 
Decreto, no Quadro Geral de Cargos de Direção e Assessoramento Superior da Administração Direta 
do Poder Executivo Estadual. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de março de 2010. / 1 / 

. / W ^ ) ^ ^ . PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E DOIS 

ALTERA O ART. 11 DA LEI N 0 13.875, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art I o O art. 11 da Lei n0 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art 11. Compete ao Gabinete do Governador: a assistência imediata e assessoramento 
direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato de questões, providências e 
iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, como também na área politica 
e parlamentar; o agendamento e coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades 
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo; o assessoramento e coordenação das relações 
internacionais; á assistência ao Chefe do Poder Executivo, mediante o planejamento e a execução dos 
serviços protocolares e de cerimonial público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e 
eventos análogos; a promoção da coordenação e articulação politica entre os órgãos da Administração 
Pública Estadual e destes çom os municípios e a sociedade civil organizada, bem como com todos os 
órgãos do Poder Público Federal, Estadual.e Municipal; a coordenação das politicas transversais, 
relacionadas à juventude, às mulheres, aos idosos, às pessoas com deficiência, à promoção da 
igualdade racial e a outras politicas qúe venham a ser definidas pelo Chefe do Poder Executivo; a 
gestão da documentação recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e 
determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo; o assessoramento especial na celebração de 
contratos e convénios; a gestão e provimento dos recursos necessários que assegurem as condições 
adequadas de funcionamento da Residência Oficial e do Gabinete do Governador e á recepção de 
autoridades, à realização de reuniões, eventos de trabalho ou sociais; o apoio e os recursos necessários 
ao desenvolvimento de ações relacionadas às politicas sociais coordenadas pelo Gabinete do 
Governador". (NR). 

Art 2° O Conselho Estadual de Segurança Pública, criado pela Lei n012.120, de 24 de 
julho de 1993, regulamentado pelo Decreto n0 23.140, de 4 de abril de 1994, vinculado diretamente ao 
Gabinete do Governador, integra sua estrutura organizacional básica e setorial. 

Art 3° O Conselho Estadual de Juventude, criado pelo art 50 da Lei n0 13.875, de 7 de 
fevereiro de 2007, com o objetivo de elaborar, planejar e implementar as políticas voltadas para a 
juventude; monitorar e avaliar a execução das políticas de juventude; promover a articulação 
interinstitucional nos âmbitos federal, estadual e municipal, fica vinculado diretamente ao Gabinete do 
Governador e passa a integrar sua estrutura organizacional básica e 

Art 4° O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher - CCDM, criado pela Lei n0 11.170, 
de 2 de abril de 1986, vinculado à Secretaria da Justiça e Cidadania dpjglppo do Ceará - Sejus, passa a 

/ ~ 



Aotog. 32-pág. 2 

LEGISLATIVA 
CEARA 

ser vinculado diretamente ao Gabinete do Governador e a integrar sua estrutura organizacional básica e 
setorial. 

Art 5° Ficam criados 51 (cinquenta e um) Cargos de Direção e Assessoramento Superior, 
de provimento em comissão, sendo 7 (sete) de símbolo DNS-2,26 (vinte e seis) de símbolo DNS-3 e 
18 (dezoito) de símbolo DAS-1. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere o caput deste artigo serão consolidados por 
Decreto, no Quadro Geral de Cargos de Direção e Assessoramento Superior da Administração Direta 
do Poder Executivo Estadual. 

Art 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

/de março de 2010. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
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DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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